
                     Estado de Santa Catarina 

                     Município de Bandeirante                                                                                                                 

                     Poder Executivo Municipal 

      _______________________________________________________________ 
 

Página 1 de 2 
 

Avenida Santo Antônio – Centro | CEP: 89.905-000 | CNPJ: 01.612.528/0001-84 | Bandeirante | Santa Catarina 

www.bandeirante.sc.gov.br | e-mail: admin@bandeirante.sc.gov.br | Fone/Fax: (49) 3626.0012 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N.° 002/2016 
 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES  
 

Atenção! 
 

A prova escrita/objetiva será realizada no dia 03 de abril de 2016 das 09h00min às 12h00min na 
Escola Municipal Bandeirante, sito à Rodovia Padre Aurélio Canzi, Km 10, no Município de 
Bandeirante (SC). 
 
O candidato deverá comparecer ao local de prova com antecedência mínima de 30 minutos, 
para localizar sua sala de acordo com o cargo desejado. 
 
ÀS 08H45MIN OS PORTÕES DE ACESSO SERÃO FECHADOS e não será permitida a entrada 
de nenhum candidato após este horário ficando, automaticamente, excluído do certame. 
 
O ingresso a sala de provas somente será permitido ao candidato que apresentar DOCUMENTO 
ORIGINAL DE IDENTIDADE COM FOTOGRAFIA e COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO. 
 
Obs.: O Boleto Bancário NÃO serve como Comprovante de Inscrição. 
 
O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, Sr. José Carlos Berti, no uso de suas 
atribuições legais, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados, a Homologação das 
Inscrições referente ao Processo Seletivo n.° 002/2016, destinado ao preenchimento de vaga no Quadro de 
Pessoal do Município de Bandeirante (SC). 
 
1. Ficam homologadas as inscrições dos candidatos relativas ao Processo Seletivo n.° 002/2016, para o 
cargo referenciado em Edital de Abertura, conforme segue: 
 

Legenda:  

AZUL = INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS  
 VERMELHO = INSCRIÇÕES NÃO HOMOLOGADAS 

 

CONTADOR 

N.º INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF 

2 GABRIELA CRISTINA KAUFMANN 06597356950 

8 PATRICIA SCHONS BAUERMANN 08620835912 

Inscritos no cargo: 2  
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2. Não foram homologadas as inscrições dos candidatos relativas ao Processo Seletivo n.° 001/2016, para 
o cargo referenciado em Edital de Abertura, em virtude da não confirmação do pagamento da taxa de 
inscrição (item 4.7 do Edital de Abertura), conforme segue: 
 

CONTADOR 

N.º INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF 

4 ANDRÉIA BASSORISI 01428495029 

3 CELENIRA DE OLIVEIRA CABRAL 94149496900 

1 IVAN HOECKLER 58624783968 

5 LUCIMAR JOSÉ PICCOLI 02781945919 

6 PRISCILA MARIA ZILIOTTO 09333124900 

7 VITORIA HASSAN 10284395986 

Inscritos no cargo: 6  

 
3. Do total de 08 candidatos que realizaram suas inscrições no Processo Seletivo n.° 002/2016, para o cargo 
referenciado em Edital de Abertura, 02 tiveram as inscrições homologadas e 06 não tiveram as inscrições 
homologadas. 
 
4. Os candidatos que não tiveram as inscrições homologadas poderão encaminhar recurso à empresa 
responsável pelo Processo Seletivo, Alternative Concursos, exclusivamente através do e-mail 
recursos@alternativeconcursos.com.br, no prazo de 29 e 30 de março de 2016, conforme Formulário de 
Recurso constante em Anexo IV, com a estrita observância ao disposto no Capítulo 9 do Edital. 
 
5. A publicação da HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES APÓS APRECIAÇÃO DOS RECURSOS e o 
ENSALAMENTO serão divulgados no dia 01 de abril de 2016, ambos no site 
www.alternativeconcursos.com.br, bem como no Mural Oficial e site do Município de Bandeirante (SC), 
www.bandeirante.sc.gov.br. 
 
6. Não houveram pedidos de condições especiais para realização da prova escrita/objetiva. 
 
7. O presente documento entra em vigor na data de sua publicação. 
 
8. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
 
Município de Bandeirante (SC), 28 de março de 2016. 

 
 

JOSÉ CARLOS BERTI 
Prefeito Municipal  


